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Cria o Fundo Comunitário de Soli 
dariedade . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o FUNDO CO~ruNITÁRIO 

DE SOLIDARIEDADE, vinculado ao Departamento de Promoção Humana. 

DE SOLIDARIEDADE: 
Artigo 29 - Competirá ao FUNDO COMUNITÁRIO-

a) promover a maior integração entre a comu 
nidade e o Governo Municipal; 

b) envolver a comunidade em programações e 

campanhas de solidariedade humana; 
c) promover a integração entre todos os ór 

gãos do Poder Público Municipal e a comu 
nidade; 

d) complementar a estratégia do Governo Mu 

nicipal no campo social; 
e) formar recursos humanos, atraves de cur 

sos, treinamentos, seminários, encontros 

e reuniões, estimulando grupos de volun 
tários para a ação social; 

f) fornecer auxílio material as institui 
ções sociais, às famílias carentes; 

g) estocar gêneros alimentícios, peças de 

vestuário, móveis, material de constru 
ção, material escolar, medicamentos, re 
cursos fi nanceiros e outros, para aten d~ 

mento às necessidades urgentes,situações 

de calamidade e outras situações- probl~ 

mas, conscientizando a comunidade,quanto 

a necessidade de uma participação respo~ 

sável, sol i dária e permanente; 
h) assistir as famílias car entes através de 

programas de orientação familiar, grupos 

de pais, mães, gestante s e outros; 

i) assistir as Obras Sociais do MunicÍpio ~ 

través de campanhas, outras formas de au 
xÍlio e aj ud a material, financeira e ou 
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tros recursos; 

j) angariar donativos para o exercício de 
suas funções. 

Artigo 39 - O FUNDO COMUNITÁRIO DE SOLIDA 
RIEDADE seri dirigido por um Conselho de Curadores com a seguinte consti 
tuição: 

1- Um membro indicado pelo Gabinete do Pre 
feito; 

2- 2 (dois) representantes da Câmara Munici 

pal indicados pela sua Mesa Diretora; 
3- Um representante das Obras Sociais regi~ 

tradas na Prefeitura; 

4- Um representante das Sociedades Amigos 
de Bairro . 

§ ÜNICO - A Presidência do Conselho de Cura 
dores sera exercida pelo representante do Gabinete do Prefeito. 

Artigo 49 - As deliberações do Conselho se 
rao tomadas por maioria de votos. 

Artigo 59 - Os membros do Conselho de Cura 
dores nao perceberão remuneraçao de qualquer natureza, s endo considerados 
relevantes os serviços prestados ao Município. 

Artigo 69 - O Conselho de Curadores deveri 
no prazo de 60 (sessenta) dias elaborar Regimento Interno do Fundo Comuni 
tirio de Solidariedade e apresenti-lo ao Diretor do Departamento de Promo 
ção Humana par a aprovação. 

Artigo 79 - Os valores depositados em esta 
belecimento de crédito em nome do Fundo Comunitirio de Solidariedade so 

mente poderão ser movimentados através de assinatura conjunta do Presiden 
te e Tesoureiro de seu Conselho de Curadores. 

Artigo 89 - O Conselho de Curadores public~ 
ri semest r almente nos Órgãos de imprensa da comunidade,rclatório e balan 
ço contibil. 

Artigo 99 - Este Decreto entrari em 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 
vigor 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 
pos, 22 de mar ço de 1979 . 

vilacqua 

Municipal 
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Registrado e publicado no Departamento de 
Administração, aos vinte e dois dias do mês de março do ano de mi l nove 
centos e setenta e nove . 

Diretor t9 de Admin istração 

DA/ JRB Irma. 


